
OsVALDO INSTITUTO 

DEROSIS 
PARECER DO CONSELHO FISCAL 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Nos abaixo assinados, membros efetivos do Conselho Fiscal do 
Instituto Osvaldo De Rosis, examinando a documentação contabilizada 
para o bimestre setembro/outubro de 2025, constatamos que a verba 
recebida da Prefeitura Municipal de Santos, através do Termo de 
Fomento/ Lei Autorizadora n° 15/2023, no valor de R$ 20.784,00 (vinte 

mil setecentos e oitenta e quatro reais), foi totalmente utilizada pela 
Entidade na forma prevista pela referida lei e de acordo com a 
finalidade, sendo movimentada através da conta corrente específica no 
4938-8, junto a Caixa Econômica Federal, Agência 0345 - Centro, 
Santos, conforme indicado pela Prefeitura Municipal de Santos. 

Santos, 10 de outubro de 2025. 
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